
INDICAÇÃO Nº 
1042
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar, aos Órgãos competentes, que sejam realizadas obras de contenção nas margens do Rio Baquirivu-Guaçu, em toda sua extensão.

JUSTIFICATIVA

As enchentes que ocorrem na extensão do Rio Baquirivu-Guaçu têm causado inúmeros transtornos aos munícipes de Guarulhos. Os moradores da região do Jardim Marilena, Malvinas e Haroldo Veloso, nas proximidades da Av. Jamil João Zarif e da Rodovia Helio Smidt, são os mais afetados pelo transbordamento do rio.


Realizar obras de contenção nas margens do Rio Baquirivu-Guaçu é uma antiga reivindicação e sabemos que, na maioria das vezes, as consequências de uma enchente acabam provocando estragos incalculáveis, Na realidade, a população sofre com a perda de seus bens, com a dificuldade de locomoção, além do risco de infestação de pragas e doenças e o risco de vida em si, pois muitos já perderam a vida levados pelas enxurradas.


Uma situação dessa gravidade, muitas vezes veiculada pela mídia, causa comoção na maioria das pessoas, mas não retrata a dificuldade de superação que essas famílias irão encontrar nos dias posteriores ao fato. São histórias de vida que se perdem, bens adquiridos com sacrifício inutilizados, enfim, uma verdadeira tragédia.


Este é um dos compromissos deste Deputado com a população Guarulhense e cobraremos, efetivamente, um empenho maior de nosso Governo sobre a realização dessa obra.


É uma justa reivindicação e esperamos contar com a aquiescência do ilustre Governador ao pretendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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